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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°             , DE 2019 

(Do Sr. Deputado PEDRO LUCAS FERNANDES) 

Solicita informações ao Ministro do Trabalho e 

Previdência sobre previsão de disponibilidade de 

profissional médico perito na agência do INSS de 

Pedreiras – MA. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 50, §2º da Constituição 

Federal, e dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, as 

seguintes informações ao Ilustríssimo Senhor Ministro do Trabalho e Previdência, 

acerca previsão de disponibilidade de profissional médico perito na agência do INSS de 

Pedreiras – MA, tendo em vista o que segue. 

Conforme informações que chegaram ao nosso conhecimento, a agência 

da Previdência Social do município de Pedreiras/MA não possui em seus quadros 

nenhum profissional médico perito para atendimento da população local desde o 

remoto ano 2010, portanto há 11 anos. 

Durante todo esse tempo, as pessoas daquela região que necessitam do 

serviço de perícia médica do INSS têm que se deslocar, arcando pessoalmente com 

todos os custos, para outros munícipios da região ou, muitas vezes, para o Estado do 

Piauí, buscando ser atendidos. 

Tal situação não deveria perdurar durante tanto tampo, vistos os impactos 

negativos na vida de milhares de famílias e impõe mais custos econômicos à população 

da região, que já possui um grande contingente em situação de vulnerabilidade social. 
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Cumpre salientar que, conforme expõe o IBGE
1
, o salário médio mensal 

dos trabalhadores formais do município corresponde apenas à 1,7 salários mínimos, 

sendo que 44,7% da população com rendimento nominal mensal per capita de até 1/2 

salário mínimo. 

Portanto, resta hialino que grande parte da população pedreirense está 

dentro do perfil socioeconômico da rede de proteção social do Governo Federal, que 

deveria, pelo menos em tese, ser destinatária final das políticas públicas do Estado. 

Tal situação socioeconômica se repete nos municípios da Região do 

Médio Mearim
2
, cuja população é atendida pela agência de Pedreiras/MA. 

Sendo assim, questiona-se: 

1. Há previsão de nomeação de um novo médico perito para a agência 

de Pedreiras/MA? 

2. Há previsão para realização de novo concurso para o preenchimento 

de vagas de médico perito nos municípios da região? 

Sendo a fiscalização uma das funções do legislador, faz-se necessário o 

encaminhamento deste requerimento de informações para termos dados suficientes a 

respeito da atuação das entidades responsáveis, a fim de se assegurar a efetividade das 

leis ou, se assim for necessário, tomar medidas para que sejam implementadas de forma 

eficiente e transparente. 

Nestes termos, requer o encaminhamento. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2021. 

 

Deputado PEDRO LUCAS FERNANDES 

Deputado Federal 

                                                           
1
 https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ma/pedreiras/panorama 

2
 Municípios da Região do Médio Mearim: Pedreiras, Bernardo do Mearim, Esperantinópolis, Igarapé Grande, Lima 

Campos, Poção de Pedras, São Raimundo do Doca Bezerra, São Roberto, Trizidela do Vale. *C
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